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PLANALTO - PARANÁ

ERRATA DO DECRETO 5246 DE 11 DE JANEIRO 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições, determina a publicação da errata do Decreto Municipal n°

5246/2021, tendo em vista a constatação de erro de digitação, constante no

texto de cabeçalho onde se leu;

Nomeia a Senhora, VALDETE MENDES CANABARRO DOS
SANTOS, eleita Segunda Suplente da Composição do Conselho Tutelar,
para assumir suas funções por tempo determinado no período de gozo de
férias dos demais Conselheiros, conforme especificado abaixo e dá outras
providências.
Conselheiro/Período de Férias

• Sionara Dalpiaz Felipsen - período de 11/01/2021 a 09/02/2021
• Ketlin Tatiane Obermeyer - período de 10/02/2021 a 12/03/2021
•  Sandra Corbari - período 15/03/2021 a 14/04/2021
• Simone Baldissera — período 17/03/2021 a 17/05/2021

Passa-se a ler:

Nomeia a Senhora, VALDETE MENDES CANABARRO DOS
SANTOS, eleita Segunda Suplente da Composição do Conselho Tutelar,
para assumir suas funções por tempo determinado no período de gozo de
férias dos demais Conselheiros, conforme especificado abaixo e dá outras
providências.
Conselheiro/Período de Férias

• Sionara Dalpiaz Felipsen - período de 11/01/2021 a 09/02/2021
• Kelyn Tatiane Obermeyer - período de 10/02/2021 a 12/03/2021
•  Sandra Corbari - período 15/03/2021 a 14/04/2021
• Simone Baldissera - período 17/04/2021 a 17/05/2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Vinte e
Seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
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